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PROJETO DE LEI 01-00285/2014 do Vereador Marcos Belizário (PV)  
“Altera o art. 4º, da Lei nº 11.733, de 27 de março de 1995, e dá outras 
providências.  
A Câmara Municipal de São Paulo D E C R E T A:  
Art. 1º Fica alterada a redação do art. 4º, da Lei nº 11.733, de 27 de março de 
1995, que passa a vigorar com a seguinte redação:  
Art. 4º A concessionária deverá repassar mensalmente ao poder concedente 6% 
(seis por cento) do produto arrecadado em razão da prestação dos serviços objeto 
da concessão.”  
Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário.  
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.  
Sala das Sessões, em Às Comissões competentes.”  
 


